
INDICAÇÃO Nº 
881
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de providências para a criação de uma Vara de Execução Criminal e de uma Vara da Infância e Juventude na Comarca de Assis.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender urgentemente o município de Assis, com a criação de uma Vara de Execução Criminal e de uma Vara da Infância e Juventude. Assim, prende-se da necessidade do crescimento da demanda judicial na Comarca de Assis, pois atende os municípios de Echaporã, Florínea e Tarumã, e ainda, recebe processos dos presídios de Assis, Paraguaçu Paulista e Bernardino de Campos, contudo, avolumando o trabalho do Juiz encarregado das Execuções Criminais.

Esse aumento na movimentação processual tem refletido diretamente na taxa de congestionamento daquela unidade judiciária, ocasionando um aumento tal na carga de trabalho da unidade judiciária que pode chegar, em futuro próximo, a comprometer a qualidade da prestação jurisdicional, por sua vez, corrobora a necessidade de sua ampliação.

Além do mais, a região tem a carência de uma Vara da Infância e da Juventude, no qual assumirá um grande papel no Atendimento Socioeducativo, de Convivência Familiar e Comunitária ou de Enfrentamento à violência sexual de crianças e adolescentes de Assis e região. 

Entretanto, a proposta de criação de uma Vara de Execução Criminal e de uma Vara da Infância e Juventude na Comarca de Assis, com os seus respectivos cargos de Juiz e cargos de servidores visa dotar a estrutura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tem o objetivo de prestar adequadamente os serviços judiciais, ampliar o acesso à justiça, tornar viável a duração razoável do processo, com base no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, inclusive imprimir maior celeridade ao julgamento dos processos.

Com essas considerações e ressaltando que a medida de criação de Vara de Execução Criminal e de uma Vara da Infância e Juventude resultarão, em última análise, em qualidade da prestação jurisdicional da Justiça Paulista como medida de urgência.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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